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ASSUNTO 

Requerimento para instalação de código de endereçamento postal (cep) na 
rua D, Nova Tiúma 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o plenário e cumpridas as formalidades 
legais previstas no Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhado 
um apelo veemente a Vossa Excelência, o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, 
e ao Secretário responsável, que seja encaminhado ofício aos órgãos competentes, 
em especial aos Correios, solicitando a instalação de um Código de Endereçamento 
Postal (CEP) para a Rua D, localizada no bairro Nova Tiúrna. 

JUSTIFICATIVA 

A ausência de um CEP específico para a referida via tem causado diversos 
transtornos aos moradores, dificultando a entrega de correspondências, 
mercadorias e o acesso a serviços essenciais. A implementação de um CEP trará 
benefícios como: 

1. Facilidade na Localização: Organização do endereço para melhor 
identificação da via. 

2. Melhoria nos Serviços de Entrega: Agilidade na distribuição de 
correspondências e encomendas. 
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3. Acesso a Serviços Públicos e Privados: Maior eficiência na prestação de 
serviços como internet, energia e segurança pública. 

4. Valorização Imobiliária: Regularização da via, contribuindo para o 
desenvolvimento da região. 

Diante do exposto, solicitamos urgência na instalação do CEP, atendendo às 
demandas da população e garantindo melhorias na infraestrutura urbana. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos ou para acompanhar o 
andamento dessa solicitação. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 07 de fevereiro de 2025. 

Miqfiéias Caifano de Lima 
Vereador - REPUBLICANOS 
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